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ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

Para que o contribuinte possa excluir da base tributável as áreas
de reserva legal e de preservação permanente é obrigatório a
utilização do ADA - Ato Declaratório Ambiental.

ÁREA DE RESERVA LEGAL.

Tendo o contribuinte provado a averbação da área de utilização
limitada em data anterior ao 1999, deve ser reconhecido o direito
deste à isenção da área correspondente.

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da segunda câmara do terceiro conselho de
contribuintes, por maioria de votos, dar provimento ao recurso quanto a área de reserva legal,

nos termos do voto do redator designado. Vencido os Conselheiros Ricardo Paulo Rosa, relator
e Corintho Oliveira Machado. Designado para redigir o acórdão o Conselheiro Marcelo Ribeiro
Nogueira,
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Luciano Lopes de Almeida
Moraes, Beatriz Veríssimo de Sena, Rosa Maria de Jesus da Silva Costa de Castro e Luis
Carlos Maia Cerqueira (Suplente). Ausente a Conselheira Mércia Helena Trajano D'Amorim.
Esteve presente a Procuradora da Fazenda Nacional Maria Cecilia Barbosa.

O

(10

2



Processo n° 10925.001883(2003-58 	 CCO3/CO2
Acórdão n.° 302-39.482	 Fls. 167

Relatório

Por bem descrever os fatos, adoto o relatório que embasou a decisão de primeira
instância que passo a transcrever.

Exige-se da interessada o pagamento do crédito tributário lançado em
procedimento .fiscal de verificação do cumprimento das obrigações
tributárias, relativamente ao ITR, aos juros de mora e à multa por
informação inexata na Declaração do ITR — DIAC/DIAT/1999, no
valor total de R$ 16.360,66, referente ao imóvel rural denominado:
Fazenda Butiá, com área total de 2.420,0 ha, com Número na Receita
Federal — NIRF 0.446.638-1, localizado no município de Calmon — SC,
conforme Auto de Infração de fls. 01 a 04 e 15 a 17, cuja descrição dos
fatos e enquadramentos legais constam das .fls. 03 e 16.

Como se verifica dos autos, com afina/idade de viabilizar a análise dos
dados declarados, inicialmente, a interessada foi intimada a apresentar
os documentos compro batórios, entre eles: o Plano de Manejo e
respectivo Relatórios de Execução, referentes à área de Exploração
Extrativa de 1.539,2 hectares; benz como matrícula do imóvel e outros
documentos adicionais emitidos pelo Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — 1BAMA ou outros
órgãos ligados à preservação ambiental que comprovem as referidas
áreas.

Em resposta a interessada apresentou os documentos de fls. 09 a 14,
entre os quais: cópia da matrícula do imóvel e de três autorizações do
IBAMA para exploração florestal, sendo uma com validade prorrogada
até setembro de 1994 (880,35 hectares), outra com validade de
21/12/1998 a 21/12/1999 (199,54 hectares) e a terceira de 29/11/2000
a 29/11/2001 (199,54 hectares).

Com base na análise desses docunzentos a autoridade .fiscal glosou
parcialmente a área de exploração extrativa, considerou a dimensão de
1.079,8 hectares. Como resultado apurou-se o crédito tributário em
questão lavrando-se o Auto de Infração, cuja ciência à interessada,
conforme Aviso de Recebimento —AR dell. 19, foi dada em 03/11/2003.

Tempestivanzente, em 27/11/2003, a interessada apresentou sua
impugnação, fls. 21 a 23. Após historiar o lançamento contestado,
argumentou, em resumo, o seguinte:

A área averbada na matricula, com perpetuidade, é de 1.841,12
hectares (Averbação 7/19795) na qual estão inseridas as gravadas

anteriormente como de Reserva Legal, passível de manejo.

Relaciona as averbações de Reserva Legal, que somam 484,0,
exatamente 20,0% exigidos pelo Art. 16, letra d, § 2°, da lei
4.771/1965, deixada de declarar na D1TR11999, uma vez que estavam
inseridas no Plano de Manejo e, se declaradas como de Reserva Legal,
haveria superposição de áreas.
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As áreas de Reserva Legal somam, como vimos, 484,0 ha, atendendo a
legislação. A área averbada, também como perpetuidade, com Floresta
de Manejo, totalizam 1.841,12 hectares, que somada à área de Reserva
Legal totalizam 2.325,17 ha. Assim, a área realmente manejada é de
1.079,8 hectares, que somadas às áreas de Reserva Legal, 484,0 ha,
totalizam 1.563,8 ha, bem próximo ao que foi declarado como áreas em
Manejo.

Percebe-se que ao declarar a área de 1.539,2 hectares com manejo
florestal, inseriu-se a Reserva Legal, passível, legalmente, de manejo.

Destaca que uma vez excluída a área de utilização com manejo, a de
Reserva Legal deverá ser considerada como tal.

Faz tan demonstrativo de como seria a distribuição das áreas; apura
um Grau de Utilização — GU de 91,4% e considerando que a Reserva
Legal encontrava-se averbada à época do fato gerador e inserida na

11)	
área de exploração extrativa, fato que não foi aceito, considerando,
também, que o requisito para que seja declarada como de Reserva
Legal, e assim aceita, era estar averbada na matrícula imobiliária, fato

comprovado, finaliza requerendo o cancelamento do Auto de Infraçao

e o conseqüente encerramento do processo.

Instruiu sua impugnacao com os documentos de fls. 24 a 87, entre os

quais: cópia do Auto impugnado, do Termo de Responsabilidade de

Manutenção de Florestas em Manejo, das Autorizaçô'es de exploração,

da matricula do imóvel e de declarações do ITR dos exercícios de 1999
a 2003.

É o relatório.

41,
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Voto Vencido

Conselheiro Ricardo Paulo Rosa, Relator

O recurso é tempestivo, vez que o contribuinte foi intimado da decisão de
primeira instância no dia 14/11/2005 (ti. 99) e a sua protocolização perante a autoridade de
jurisdição deu-se no dia 28/11/2005. Trata-se de matéria de competência deste Terceiro
Conselho. Dele tomo conhecimento.

O contribuinte alega na peça recursal que a Delegacia da Receita Federal de
Julgamento equivocou-se na interpretação de seu requerimento, posto que desejava apenas que
a área de exploração extrativa glosada fosse considerada como de reserva legal já que há

010 averbação dessa condição. Que a DRJ está equivocada quando diz que as áreas de reserva legal
não podem ser exploradas, pois podem. O que não se permite é corte raso e, ainda, que houve
erro também no enquadramento do caso.

O lançamento diz respeito ao exercício de 1999.

Portanto, a DITR sub examine teve como fato gerador do Imposto o primeiro dia
de janeiro do ano de 1999, conforme previsto no artigo 1' da Lei 9.393/96.

Art. I" O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de
apuração anual, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil
ou a posse de imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do
município, em 1" de janeiro de cada ano.

Determina o 105 do Código Tributário Nacional:

Art. 105 - A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos
geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja
ocorrência tenha tido início, mas não esteja completa nos termos do
artigo 116.

Até a entrada em vigor da Lei 10.165, em 27 de dezembro de 2000, a

exoneração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, em decorrência da existência de

áreas de preservação permanente e de reserva legal estava vinculada às exigências contidas nas
leis então vigentes, que não especificavam o Ato Declaratório Ambiental — ADA como

documento indispensável à fruição da isenção.

Assim determinava a Lei 9.960, de 28 de janeiro de 2000, em vigor até a
publicação da Lei 10.165/00.

"Art. 17-0. Os proprietários rurais, que se beneficiarem com redução
do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, com
base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao
lbama 10% (dez por cento) do valor auferido como redução do referido
Imposto, a titulo de preço público pela prestação de serviços técnicos
de vistoria." (AC)
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"§ I Q A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do

ITR ó opcional." (AC) (grifei)

Na data de ocorrência do fato gerador no presente feito eram as instruções
normativas da Secretaria da Receita Federal que impunham ao contribuinte a obrigatoriedade
de utilização do ADA.

Assim especificava a Instrução Normativa n°43, de 07 de maio de 1997, vigente
à época da ocorrência do fato gerador.

Art 10. Área tributável é a área total do imóvel excluídas as áreas:

(Redação dada pela 1N SRF n2 67/97, de 01109/1997)

- de preservação permanente; (Redação dada pela IN SRF n 67197, de

0110971997)

Ii - de utilização limitada. (Redação dada peta IN SRF n' 07/97, de

01/09/1997)

ssç 1 "A área total do imóvel deve se referir à situação existente à época

da entrega do DIA 7', e a distribuiçào das áreas, à situação existente em

1" de janeiro de cada exercício, de acordo com os incisos 1 e 11.
(Redaçao dada pela IN SRF n2 67/97, de 01/09/1997)

2" São áreas de preservaçao permanente as ocupadas por florestas e

demais formas de vegetação natural, sem destinação comercial,
descritas nos arts. 2°c 3" da Lei n°4.771 de 1965: (Redação dada pela
IN SRF 11 2 67/97, de 01/09/1997)

I - Com o fim de proteção aos cursos d'água, lagoas, nascentes, topos
de morros, restingas e encostas; (Incluído pela IN SRF 112 67/97, de

01/09/1997)

II - declaradas por ato do Poder Público, destinadas a atenuar a
erosão, fixar dunas, formar faixas de proteção ao longo de rodovias e
ferrovias, auxilio à defesa nacional, proteção de sítios de excepcional
beleza, de valor científico ou histórico, asilos de fauna e flora, de
proteção à vida e manutenção das populações silvícolas e para
assegurar o bem-estar público. (Incluído pela IN SRF n2 67/97, de

01/09/1997)

,sç 3° São áreas de utilização limitada: (Redação dada pela IN SRF )12

67/97, de 01/09/1997)

1 - as áreas de Reserva Particular do Patrimônio Natural, destinadas à
proteção de ecossistemas, de domínio privado, declaradas pelo
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis — IBAMA, mediante requerimento do proprietário,
conforme previsto no Decreto n" 1.922, de 5 de junho de 1996;
(Incluído pela IN S'RF 67/97, de 01/09/1997)

II - as áreas imprestáveis para a atividade produtiva, declaradas de
interesse ecológico, mediante ato do órgão competente federal ou
estadual, conforme previsto no art. 10, áç 1", inciso II, alínea "c", da Lei
n°9.393, de 1996; (Incluído pela IN SRF n2 67/97, de 01/0911997)
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.ffl - as áreas de reserva legal, descritas no art. 16 e seus parágrafos e
no art. 44, parágrafo único, da Lei n" 4.771, de 1965, com a redação
dada pela Lei n" 7.803, de 18 de julho de 1989, onde não é permitido o
corte raso da cobertura florestal ou arbórea para fins de conversão a
usos agrícolas ou pecuários mas onde são permitidos outros usos
sustentados que não comprometam a integridade dos ecossistemas que
as formam. (Incluído pela IN SRF n2 67/97, de 01/09/1997)

,
§ 4" As áreas de preservação permanente e as de utilização limitada
serão reconhecidas mediante ato declaratório do IBAMA, ou órgão
delegado através de convênio, para fins de apuração do ITR,
observado o seguinte: (Redação dada pela IN SRF /72 67/97. de 01/09/1997)

1

1- as áreas de reserva legal, para .fins de obtenção do ato declarató rio
do IBAMA, deverão estar averbadas à margem da inscrição da
matrícula do imóvel no registro de imóveis competente, conforme
preceitua a Lei n" 4.771, de 1965; (Incluído pela IN SRF n2 67/97. de

11)	
01/09/1997)

II - o contribuinte terá o prazo de seis meses, contado da data da
entrega da declaração do ITR, para protocolar requerimento do ato
declarató rio junto ao IBAMA; (Incluído pela IN SRF n2 67/97, de

01/09/1997)

111 - se o contribuinte não requerer, ou se o requerimento não for
reconhecido pelo IBAMA, a Secretaria da Receita Federal .fará
lançamento suplementar recalculando o ITR devido. (Incluído pela IN
SRF n2 67/97. de 01/09/1997)

O Código Tributário Nacional assim determina no que diz respeito ao fato
gerador das obrigações principais e acessórias:

Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em
lei como necessária e suficiente à sua ocorrência.

O 
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação
que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção
de ato que não configure obrigação principal. (o original não está
grifado).

Não resta dúvida de que o Código estabelece importante distinção quanto ao
instrumento legislativo hábil a definir situações geradoras de obrigações principais e

acessórias. Apenas para as primeiras o legislador estabeleceu a reserva legal.

Disso decorre que nada obsta à Receita Federal do Brasil definir, por meio de
norrna regulamentar, obrigações de cunho acessório, com vistas à melhor administração do

Imposto.

Por outro lado, às conseqüências pelo descumprimento das obrigações
acessórias estão assim especificadas no Código:
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Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.

,sç 1" A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador,
tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e
extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.

àç 2" A obrigação acessória decorrente da legislação tributária e tem
por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no
interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.

3" A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, 
converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade
pecuniária. (grifei)

Ou seja, descumprida a obrigação acessória, sem, por óbvio, que isso tenha
implicado a falta de comprovação do atendimento às condições para exoneração parcial ou
total da obrigação principal, cabe a aplicação da penalidade pecuniária, mas não decorre disto a
conversão desta em obrigação principal no que concerne ao pagamento dos tributos devidos.

Essa conclusão remete a uma questão de fundo, que tem sido objeto de

discussão no âmbito do poder judiciário, qual seja, se as disposições contidas no Código

florestal (Lei 4.771)65 e alteraçOes posteriores), no que diz respeito às áreas de preservação

permanente e de reserva legal, têm caráter constitutivo ou meramente declaratório.

Essa é unia questão de importãncia capital quando o que se pretende é esclarecer

se a obrigaçâo acessOn'a estabelecida em ato normativo da Secretaria da Receita Federal trata-
se de uma condição sine qua non para o reconhecimento de tais áreas, cuja existência havia
sido apenas declarada em Lei, ou se elas já estavam definitivamente constituídas por força da
Lei, independentemente do adimplemento da obrigação acessória.

No Pretório Excelso, o tema foi debatido do Mandado de Segurança n° 22688-
9/PB (Tribunal Pleno, relatado pelo Ministro Moreira Alves, DJ de 28/04/2000) em que se
discutia os efeitos da constituição de reserva legal sobre o cálculo da produtividade de imóvel
em processo de desapropriação para fins de reforma agrária.

Vejamos as ponderações feitas pelo Ministro Marco Aurélio:

A teor do disposto no § 2" do artigo 16 da Lei n" 4.771, de 15 de
setembro de 1965, tem-se a obrigatoriedade de observar-se, deixando-
se de explorá-la, área de no mínimo vinte cento da propriedade, não
sendo permitido o corte raso. Indaga-se: o fato de não haver sido
averbada a citada área à margem da inscrição da matricula do imóvel,
no cartório competente, afasta a procedência da defesa apontada pelos
Impetrantes? A resposta pode ser colhida fazendo-se outra pergunta: a
omissão do proprietário descaracteriza a citada reserva legal? A
resposta é, desenganadamente, negativa. Incumbia ao INCRA subtrair,
quando da elaboração do laudo atinente à exploração do imóvel, vinte

por cento deste. Assim é porquanto a formalidade prevista no áç 2" do
artigo 16 - averbação da reserva legal na matrícula do imóvel - não se
mostra essencial, ou seja, indispensável a ter-se como configurada a
reserva legal.
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Ao contrário do que ocorre, por exemplo, na transmissão da
propriedade, quando o registro da escritura de compra e venda
afigura-se essencial ao fenómeno, a averbação citada não sendo
formalidade que não modifica a substáncia da matéria. Vinga, de
qualquer maneira, o entendimento de que, tenha havido, ou não, a
averbação citada, vinte por cento da propriedade não podem ser objeto
de exploração.

Em sentido oposto, acompanhando o Relator, ponderou o Ministro Sepúlveda
Pertence, em voto-vista:

A questão, portanto, é saber, a despeito de não averbada se a área
correspondente à reserva legal deveria ter sido excluída da área
aproveitável total do imóvel para fins de apuração da sua
produtividade nos termos cio art. 6°, capta, parágrafo, da Lei 8.629/93,
tendo em vista o disposto no art.. 10, IV dessa Lei de Reforma Agrária.
Diz o art 10:

Art. 10. Para efeito do que dispõe esta lei, consideram-se não
aproveitáveis:

IV - as áreas de efetiva preservação permanente e demais áreas
protegidas por legislação relativa à conservação dos recursos naturais
e à preservação cio meio ambiente.

Entendo que esse dispositivo não se refere a uma fração ideal do
imóvel, mas as áreas identificadas ou identificáveis. Desde que sejam
conhecidas as áreas de efetiva preservação permanente e as

protegidas pela legislação ambiental devem ser tidas como
aproveitadas. Assim, por exemplo, as inatas ciliares, as nascentes, as
margens de cursos de água, as áreas de encosta, os manguezais.

A reserva legal não é uma abstração matemática. Há de ser entendida
como uma parte determinada do imóvel.

Sem que esteja identificada, não é possível saber se o proprietário vem
cumprindo as obrigações positivas e negativas que a legislação

ambiental lhe impõe.

Por outro lado, se sabe onde concretamente se encontra a reserva, se
ela não foi medida e demarcada, em caso de divisão ou
desmembramento de imóvel, o que dos novos proprietários só estaria
obrigado por a preservar vinte cento da sua parte.

Desse modo, a cada nova divisão ou desmembramento, haveria unia
diminuição do tamanho da reserva, proporcional à diminuição do
tamanho do imóvel, com o que restaria frustrada a proibição da
mudança de sua destinação nos casos de transmissão a qualquer título
ou de desmembramento, que a lei florestal prescreve.

Estou assim em que, sem a averbação determinada pelo § 2 0 do art 16
da Lei n° 4.771/65 não existe a reserva legal. (os destaques no
constam do original)
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Destarte, para o deslinde da vertente controvérsia é preciso que se esclareça se a
restrição administrativa imposta pela designação de áreas de preservação permanente e de
reserva legal nas propriedades rurais e a conseqüente finalidade social para a qual foram
criadas estão definitivamente instituídas e efetivamente reservadas por força da Lei 4.771/65,
ou se dependem de providência posterior no sentido de sua demarcação e reconhecimento pelo
órgão ambiental.

No que diz respeito às áreas de preservação permanente, creio não haver razão
para supô-las definitivamente constituídas e destinadas pelo só efeito da Lei 4.771/65, já que
tratam-se de áreas de características pré-estabelecidas, que podem existir ou não dentro de um
determinado território, não sendo, portanto, conseqüência imediata da decretação legal de sua
existência.

Quanto às áreas de reserva legal, temos que a Lei 4.771/65 estabeleceu a
obrigatoriedade de sua manutenção, impondo uma restrição administrativa de conseqüência
imediata.

Art. 16. As florestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas
as situadas em área de preservação permanente, assim como aquelas
não sujeitas ao regime de utilização limitada ou objeto de legislação
específica, são suscetíveis de supressão, desde que sejam mantidas, a
título de reserva legal, no mínimo: (Redação dada pela Medida
Provisória n° 2.166-67, de 2001) (Regulamento) 

- oitenta por cento, na propriedade rural situada em área de floresta
localizada na Amazônia Legal; (Incluído peia Medida Provisória n°
2.166-67, de 2001) 

II - trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em área de
cerrado localizada na Amazônia Legal, sendo no mínimo vinte por
cento na propriedade e quinze por cento na forma de compensação em
outra área, desde que esteja localizada na mesma microbacia, e seja
averbada nos termos do ssç 7 deste artigo; (Incluído pela Medida 
Provisória n° 2.166-67, de 2001) 

III _ vinte por cento, na propriedade rural situada em área de floresta

ou outras formas de vegetação nativa localizada nas demais regiões do
País; e (Incluído pela Medida Provisória n° 2.166-67, de 2001) 

IV - vinte por cento, na propriedade rural em área de campos gerais
localizada em qualquer região do País. (Incluído pela Medida 
Provisória n° 2.166-67, de 2001)

Essas circunstâncias dão margem à interpretação de que a Lei 4.771/65
constituiu, de per si, uma limitação administrativa de, no mínimo, vinte por cento de toda a
propriedade territorial rural destinada à manutenção das floretas e outras formas de vegetação
nativa, justificando sua exclusão automática da base de cálculo do ITR.

Não é esse o entendimento que prevalece, contudo, depois de examinadas as
especificações subseqüentes contidas no próprio artigo 16 da Lei.
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Art. 16 omissis

§ 4" A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão
ambiental estadual competente ou, mediante convênio, pelo órgão
ambiental municipal ou outra instituição devidamente habilitada,
devendo ser considerados, no processo de aprovação, a função social
da propriedade, e os seguintes critérios e instrumentos, quando houver..
(Incluído pela Medida Provisória n° 2.166-67, de 2001) (os grifos não
constam do original)

I - o plano de bacia hidrográfica; (Incluído peia Medida Provisória n°
2.166-67, de 2001) 

II - o plano diretor municipal; (Incluído pela Medida Provisória n°
2.166-67, de 2001)

III - o zoneamento ecológico-econômico; (Incluído pela Medida
Provisória n° 2.166-67, de 2001) 

IV - outras categorias de zoneamento ambiental; e (Incluído pela
Medida Provisória n° 2.166-67, de 2001)

V - a proximidade com outra Reserva Legal, Área de Preservação
Permanente, unidade de conservação ou outra área legalmente
protegida. (Incluído pela Medida Provisória n° 2.166-67, de 2001)

§ 5" omissis

I - omissis

lI - omissis

§ 6" Será admitido,  pelo órgão ambiental competente, o cômputo das
áreas relativas à vegetação nativa existente em área de preservação
permanente no cálculo do percentual de reserva legal, desde que não
implique em conversão de novas áreas para o uso alternativo do solo, e

410 
quando a soma da vegetação nativa em área de preservação
permanente e reserva legal exceder a: (Incluído pela Medida Provisória
n°2.166- 67, de 2001) (os grifos não constam do original)

I - oitenta por cento da propriedade rural localizada na Amazônia

Legal,. (Incluído nela Medida Provisória n° 2.166-67, de 2001)

II - cinqüenta por cento da propriedade rural localizada nas demais
regiões do País; e (Incluído pela Medida Provisória n° 2.166-67, de
2001)

III - vinte e cinco por cento da pequena propriedade definida pelas
alíneas "b" e "c" do inciso 1 do áç r do art. 1'. (Incluído pela Medida
Provisória n° 2.166-67, de 2001).

O que se verifica é que nem o percentual mínimo de vinte por cento do território
é absoluto, nem sua demarcação e destinação estão garantidas sem a interferência do órgão
ambiental competente, nos termos da Lei.
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Isso afasta em definitivo a possibilidade de que se considere que a Lei 4.771/65
como de efeito constitutivo da ditas reservas legais, ainda menos como suficiente para o
alcance dos resultados por ela perseguidos no que diz respeito à preservação ambiental, sendo
descabido, em conseqüência, exclui-las da base de cálculo do ITR antes de tomadas as
providências definidas para sua efetiva demarcação e destinação.

De fato, não é pela por força da simples exigência contida em ato normativo
editado pela Secretaria da Receita Federal que se deve considerar como não atendidas as
exigências contidas na legislação para concessão do beneficio fiscal, mas sim porque tais atos
estão em harmonia com a Lei que impôs a limitação administrativa e a condicionou à
aprovação do órgão ambiental competente.

As instruções normativas da Secretaria da Receita Federal apenas especificaram
tais condições, na medida em que a Lei não o fizera.

Já no que diz respeito à alegação do contribuinte de que a fiscalização não lhe
solicitou a apresentação do ADA, há que se observar que esse documento não foi solicitado,
tendo em vista que a autuação não ocorreu por força da glosa de áreas de reserva legal ou de
preservação permanente. O que estava sendo investigado era a efetiva utilização da área em
atividade de exploração extrativa.

Mais tarde, foi o próprio contribuinte que, conforme reafirmado na peça
recursal, desejava "apenas que a diferença apurada, fosse locada como área de Reserva Legal,
por assim estar averbada, já que deixava de inserir-se na área de exploração extrativa".

Assim sendo, a ele cabia fazer prova de suas alegações.

Por todo o exposto, VOTO POR NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
VOLUNTÁRIO.

Sala da e.su s, em 20 de maio de 2008

RIC	 ROSA — Relator
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Voto Vencedor

Conselheiro Marcelo Ribeiro Nogueira, Redator Designado

Divergi do ilustre Conselheiro Relator, pois observo que há averbação, na cópia
da matrícula do imóvel (fls. 09/10) em exame nos presentes autos, de três áreas de reserva legal
com 29,04has, 143,84has e 311,12has, respectivamente.

Assim, ressalvado meu entendimento sobre a matéria, já amplamente conhecido
deste Colegiado em julgamentos anteriores, de que a declaração apresentada pelo contribuinte
goza de presunção de veracidade e que para afastar esta presunção deveria a autoridade fiscal
produzir prova do erro constante daquela DITR, acompanho a jurisprudência desta colenda
Câmara, sobre a matéria para reconhecer somente a área total de reserva legal averbada pelo
contribuinte, ou seja, a área de 484 hectares, devendo a autoridade competente da delegacia a
que está submetido o recorrente proceder aos ajustes correspondentes.

É como voto.

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2008

/YA/k/—P)n.,„°4 .3ã ee H .
MARCELO RIBEIRO NOGUEIRA	 dator Designado
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